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LEI NO 133/93rPE, de 03 de fevereiro de 1993. 

DISPCS SOBRE A CRIAM DE CARGOS EDI COMISSX0 NA ADMINISTRA 

ÇãO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE =ANDRA E DiC OUTRAS PROVI 

DENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALHANDRA, ESTADO DA PARAfBA, nos termos do in 

ciso VII do Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA a seguinte Lei: 

Art. 1 2 - Ficam criados, os Cargos em Comissão da Prefeitura Municipal 

de Alhandra, Estado da Paraíba, os cargos em Comissão, Símbolo PE-CC-100, da restrita 

confiança do Prefeito, de sua livre nomeação e exoneração, distribuidos pelas Unida 

dee Administrativa:a, abaixo relacionadas: 

- GABIfiETE DO PEEF.LITO 

a) PE-CO-101 Chefe de Gabinete 

b) PE-CC-101 - Secretário para Assuntos Particulares 

II - SECRETARIA DA ADmIDISTRAW GERAL 

a) PE-CC-101 - Secretário de Administração Geral 

' PE-r.M-102 PiT'Ot0r.- CUràJO Muno
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SECRETARIA DE FINANçA,i 

PE-CC-101 --Secretario de Finanças 

b) PE-CC-101 Tesoureira Geral 

o) PE-CO-102 - Diretor de Arrecadação, Fiscalização e Tributa 

çao 

IV - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

a) PE-CC-101 - Secretário de Agricultura 

V - SECRETARIA DE EDUCAOKO 

a) PE-CC-101 Secretario de Educação 

VI - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 

a) PE-CC-101 Secretário do Cultura e Esportee 

b) PE-CC-102 - Diretor de Cultura 

c) PE-CC-102 - Diretor de Esportes 

VII - SECRETARIA DE SAUDE 

a) PE-0C-101 Secretdrio de Saúde 

VII/ - SECRETARIA DO BEM ESTAR socrAn 

a) PE-CC-101 Secretário do Bem Estar Social 

II  - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

a) PE-CC-101 - Secretario de Obras o Serviços Urbanos 

h) PE-CC-102 Diretor de Obres 

o) 2E-CC-102 - Diretor de Serviços Urbanoâ 

2.SECRETARIA DE TRANSPORTES 

• 


